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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
 
• Republicado por Incorreção – Portaria Nº 11.546/2020 – Conceder 

afastamento a servidora pública municipal Maria Josina Oliveira Matrícula 
2149, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

• Republicado por Incorreção – Portaria Nº 11.575/2020 – Conceder 
afastamento a servidora pública municipal Aldilene dos Santos Matrícula 
2147, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

• Portaria Nº 11.592/2020 – Nomear Marili Teodoro dos Santos, para 
ocupar o Cargo, de Provimentos em Comissão de Assessor Técnico, 
símbolo AT-3, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e 
Juventude. 

• Portaria Nº 11.593/2020 – Retificar o nome da servidora nomeada pela 
Portaria nº 9.111 de 09 de março de 2016, que passará a ter a seguinte 
redação: “Rosilene Maria Gomes dos Santos”. 
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